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Estado Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO

CNPJ: 82845744/0001-71

DECRETO 86 /2022

Abre Crédito Adicional Suplementar

Valmor Pedro Kammers, prefeito municipal de Major Gercino, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições legais;

Decreta;

Art. 1® - Está aberto crédito adicional suplementar, no valor de R$ 205.894,00 (Duzentos e
cinco mil oitocentos e noventa e quatro reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente,
abaixo discriminadas;

Gabinete do Prefeito
0201.2002.339000.02 | Manutenção das Ativ Gabinete do Prefeito R$ 18.000,00

Secretaria de Adm e Finanças
0301.2006.339000.20 | Manutenção das Ativ da Sec de Adm e Finanças R$ 40.000,00

Secretaria de Educação
0402.2012.339000.27 Merenda Escolar - Ensino Fundamental R$ 1.000,00
0403.2017.339000.50 Merenda Escolar - Ensino lnfantil(Pré- Escolas) R$ 1.000,00
0404.2021.339000.65 Merenda Escolar - Ensino Infantil (Creche) R$ 1.000,00
0401.2008.339000.25 Manutenção das Ativ da Sec de Educação R$ 3.000,00
0402.2009.339000.36 Manutenção das Ativ do Ensino Fundamental R$ 10.000,00

Secretaria de Transportes Obras e Serviços Urbanos
0706.2062.339000.139 | Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo R$ 2.000,00

Secretaria de Cultura
1601.2091.339000.198 | Promoção de Eventos e Ações Natalinas R$ 60.000.00

Secretaria de Esportes
1501.2089.339000.173 | Manutenção da Secretaria de Esporte R$ 1.000,00

Secretaria de Planejamento
0601.2067.339000.145 | Manutenção das Ativ da Sec de Planejamento R$ 1.894,00

1103.2077.339000.39 Assistência Farmacêutica Municipal R$ 17.000,00
1101.2068.339000.12 Manutenção das Ações do Fundo Mun de Saúde R$ 50.000,00
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Art 2® - Para cobertura das dotações abertas no artigo 1°, ficam reduzidas as dotações
abaixo discriminadas

Gabinete do Prefeito

0201.2002.449000.03 | Manutenção das Ativ Gabinete do Prefeito R$ 18.000,00

Secretaria de Adm e Finanças
0301.2006.319000.17 | Manutenção das Ativ da Sec de Adm e Finanças R$ 40.000,00

Secretaria de Educação
0402.2012.449000.29 Merenda Escolar - Ensino Fundamental R$ 1.000,00

0403.2017.449000.52 Merenda Escolar - Ensino lnfantil(Pré- Escolas) R$ 1.000,00

0404.2021.449000.67 Merenda Escolar - Ensino Infantil (Creche) R$ 1.000,00

0401.2008.449000.26 Manutenção das Ativ da Sec de Educação R$ 3.000,00

0402.2009.319000.34 Manutenção das Ativ do Ensino Fundamental R$ 10.000,00

Secretaria de Transportes Obras e Serviços Urbanos
0706.2062.319000.138 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo R$ 1.000,00

0706.2062.449000.140 Manutenção dos Serviços de Coleta de Lixo R$ 1.000,00

Secretaria de Cultura

1601.2091.335000.191 Promoção de Eventos e Ações Natalinas R$ 60.000,00

Secretaria de Esportes
1501.2089.449000.174 Manutenção da Secretaria de Esporte R$ 1.000,00

Secretaria de Planejamento
0601.2067.449000.146 Manutenção das Ativ da Sec de Planejamento R$ 394,00

0601.2067.319000.144 Manutenção das Ativ da Sec de Planejamento R$ 1.500,00

Fundo Municipal de Saúde
1103.2077.319000.38 Assistência Farmacêutica Municipal R$ 15.000,00
1103.2077.449000.42 Assistência Farmacêutica Municipal R$ 2.000,00
1103.2068.335000.10 Manutenção das Ações do Fundo Mun de Saúde R$ 50.000,00

Art. 3® - Está aberto crédito adicional suplementar, no valor de R$ 43.536,00 (Quarenta e
três mil quinhentos e trinta e seis reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente,
abaixo discriminadas;

Fundo Municipal de Saúde
1102.2071.319000.28 | Piso Atenção Básica Varlavel - PACS R$ 43.536,00
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Art. 4® - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados recursos do
excesso e/ou provável excesso de arrecadação do verificado no exercício.

Art. 5® - Este decreto entra em vigor nesta data.

Art. 6® - Revogam-se as disposições em contrário.

Major Gercino (SC), 12 de Setembro de 2022.

Vaímor radro Kammers

Prefeito

Prefeitura Municipal de Major Gercino/SC
AUTOPUBLICADO

no diário oficial dos municipio-DOM/SC
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